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TELEVISOR DO TIPO SMÂRT TV PHILCO Unidade 8.597, 50

TELEVISOR DO TIPO SMART TV LED/ULED/QLED oU oLED, CoM TELA DE 85 PoLEGADAS . RESoLUÇÀo ULTRA I ID 4K (3840 x 2 I60
PIXELS) OU SUPERIOR, SISTEMA OPERACIONAL INTELICENTE INTECRADO (ANDROID TV, COOCLE TV, ]'IZEN, WEBOS OU
EeUtvALENTE), covpltiveu coM ApLtcATrvos DE srREAl\4tNG (NEI'FLIX, pRtME vrDEo, yoL,TUBIl, DtsNEy+. cLoBopLA\,,
ENTRE OUTROS), ASSISTENTE DE VOZ INTEGRADO (COOCLE ASSISTANT, ALEXA, BIXBY oT] EQUIVALENI.Ij) Ij FTiN('Ào I)E
ESPELHAT\4ENTo DE'IELA (scREEN MrRRoRrNc / CHRoMECAS'| / AtRpLAy ou srMrLAR) DEVE possutR vrÍNll\.ro oE.r 1-rnÊs.1
ENTRADAS HDMI,2 (DUAS) PORTAS USB, CONECTIVIDADE V./I-FI E BLL]ETOOTH INTEGRADOS, ENTRADA DE REDIJ I-AN
(ETHERNET). seioe oe Áuoto otclteL (oprrcA ou HDMr ARC/EARC), -rAxA DE ATUALIzAÇÀo viNrvr,r oe r20r-rz (NATrvo or.l
INTERpoLADo), TECNoLocrA HDR r0 ou supERtoR, pRocESSADoR cnÁrtco DE ALTo DESEMpENuo E sor\4 rN-TECRADo Es rEREo
col,t porÊlcra vrilrva DE 20w RMS, covpetiveL coM DoLBy DtctrAL ou EeUTvALENTE ACoMpANItA coNTÍ(ot.E RElvloro
INTELTGENTE coN4 coMANDo DE voz, BAsE DE Apoto, t\4ANUAL eu lonrucuÊs E cABo DE ENERCIA covpa,rivel DDVE t'Etr
SUPORTE VESA PARA FIXAÇAO EI\4 PAREDE, FUNÇAO DE ECONOMIA DE ENERGIA E SER NOVO, DE PRIMEItto USO I]Iv1 LINIIA DE
pRoDUÇÀo ATUAL cARANTte ptiun,te, D eozl) MESEs coNTRA DEFElros DE FABRÍcA(rAo ('t:R'IFICAÇAo: pRoDL;ro Ervr

CONFORMIDADE COM NORMAS DA ABNT/INMETRO E, QUANDO APLICAVEL, I-IOMOLOCADO PEt-A ANATEL

CoNTRATO No 202512190001

Dispensa N' 2025. 12.1 1-CAPESB-CD
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOí 6.20251 1 17 /0002-60

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE St O(A)
CAIXA DE PREVIDENCIA DE APOSENTADORIA E
PENSAO E LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA.

O(A) CAIXA DE PREVIDENCIA DE APOSENTADORIA E PENSAO, com sede no(a) Rua
Joaquim Facó n" 321, Centro - Beberibe -Ceará, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 72.519.622/0001^
31, neste ato representado(a) peto(a) Sr(a) LOURIVAL NERY DOS SANTOS, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA,
inscrito (a ) NO CNPJ/MF No 19.831 .793/OOO1-19, sediado(a) no(a) Rua
LAURENTINO BRAGA, 63, Predio, CENTRO, Mombaça I CE - CEP: 63.610-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada peto(a) Sr.(a) Antonio
Ftavio Sitva Nascimento, inscrito no CPF n" CPFIMF N'036.035.943-47, tendo em
vista o que consta no Processo n' 00016.20251117 /OOO2-ó0 e em observância às
disposições da Lei n" 14.133 de 1 de abril de 2021, resotvem cetebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Etetrônica de Licitação n" 2025.12.11-
CAPESB-CD, mediante as ctáusutas e condições a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE PARA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES DE
BEBERIBE, conforme especificações e quantitativos estabetecidos no Termo de
Referência, anexo do Editat.

1.2. Este Termo de Contrato vincuta-se ao Aviso de Dispensa Etetrônica de
Licitação, identificado no preâmbuto e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:



2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 19 de dezembro de 2025 e encerramento em
17 de fevereiro de 2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n" 14.133 de
2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O vator do presente Termo de Contrato é de RS 8.597,50(oito mit,

quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
3.2. No vator acima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratuat, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇtr115prÁRlA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Caixa de Previdencia de
Aposentadoria e Pensao, na ctassificaçáo abaixo: 1601.O9.272.0026.1.O29
Amptiar, Requatificar e Equipar a Sede da CAPESB, RS 8.597,5O no etemento de
despesa 44905200: Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material
Permanente - Equipamentos e Materia[ Permanente, Equipamentos e Materia[
Permanente

5. CLÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa
Etetrônica n" 2025.12. 1 1-CAPESB-CD.

6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE

6.í. Os preÇos iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a apticação, peto
contratante, do índice do IGPM, exctusivamente para as obrigações iniciadas e
conctuídas após a ocorrência da anuatidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do uttimo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância catcutada peta uttima variação
conhecida, tiquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divutgado(s) o(s)
índice (s) definitivo(s).

ó.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a

extinto(s) ou de quatquer forma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
peta legistação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão tega[ quanto ao índice substituto, as

etegerão novo índice oficiat, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será reatizado por apostitamento.

7. CLÁUSULA SÉT|MA - GARANTTA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquetas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Etetrônica no

2025. 12. 1 1 - CAPESB - CD.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇÃO

9.1 . A f iscatização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado peta CONTRATANTE, na forma estabetecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Etetrônica de
Licitação n" 2025.12.1 1-CAPESB-CD.

í0. cLÁusuLA DÉcrMA - oBR|GAçÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquetas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação n" 2025.12.11-CAPESB-CD.

í1. CLAUSULA DÉCrMA PRTMETRA - SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS
1 1.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquetas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Etetrônica de
Licitação n" 2025.12.1 1 -CAPESB-CD.

12. CL^USULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTrNçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

'106 e 137, combinadocom o art. 138 e 139 da Lei n" 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratuaI serão formatmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampta defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 1O4 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Retatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente
cumpridos;

12.4.2. Retação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3. lndenizações e muttas.
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í3. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA - VEDAÇÓES

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper
bens/produtos sob ategação de inadimptemento por parte
nos casos previstos em lei.

o
da CONTRATANTE, salvo

14. CI-ÁUSULA DÉCrMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciptina do art. 124

da Lei n" 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do vator inicial atuatizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.3, As supressões resuttantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vator
inicial atuatizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n" 14.133, de2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos peta CONTRATANTE, segundo
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAÇÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubticação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficiat, no sitio etetrônico e no PortaI
Nacional de ContrataÇões Púbticas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no

14.133, de 2021.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO
17.1. E eteito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os titígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
peta concitiação, conforme art. 151, da Lei no 14.133/2021.

Para firmeza e vatidade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de tido e achado em ordem, vai assinado
petos contraentes.

BEBERIBE/C8,23 de dezembro de 2025.

CAIXA DE PREVIDEN DE APOSENT IA E PENSAO

Assinado de forma digital

LOURIVAL NERY DOS SANTOS

Responsável tegal da CONTRATANTE
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LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA
CNPJ/MF N" í 9.83 1.793/OOO1 -19

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO
Responsáve.l legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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